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ANEXO IX - Plano de Adequação Tarifária

Com base no estudo econômico-financeiro - anexo III do CONTRATO, a partir da
data de assinatura deste CONTRATO, haverá a adequação das tarifas do MUNICÍPIO,
conforme Quadro 1 abaixo.

A partir da data da assunção dos SERVIÇOS pela Sabesp, haverá a adequação das
tarifas do MUNICÍPIO por meio de dois reajustes reais anuais consecutivos,
iniciando-se em período não inferior a 12 (doze) meses da assinatura deste
CONTRATO.

As regras de enquadramento nas categorias de uso poderão ser disciplinadas em
procedimentos próprios e publicadas juntamente com as tabelas autorizadas peia
ARSESP.

Quadro 1 - Plano de Adequação das Tarifas

Classes de consumo

/ mês
19 ANO 29 ANO 39 ANO

Residencial Normal Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa R$ Tarifa R$ Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 20,14 16,16 21,26 17,05 22,38 17,95

R$/m^ 11 a 20 2,81 2,22 2,96 2,35 3,12 2,47

R$/m^ 21 a 50 4,32 3,45 4,56 3,64 4,80 3,83

R$/m^ acima de 50 5,17 4,11 5,45 4,34 5,74 4,57

Residencial Social (i) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa R$ Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 6,83 5,46 7,21 5,77 7,59 6,07

R$/m^ 11 a 20 1,06 0,86 1,12 0,90 1,18 0,95

R$/m^ 21 a 30 2,31 1,84 2,44 1,94 2,57 2,04

RS/m^ 31 a 50 3,29 2,65 3,47 2,79 3,65 2,94

R$/m^ acima de 50 3,92 3,14 4,13 3,32 4,35 3,49

Comercial Normal Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa R$ Tarifa R$ Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 40,46 32,35 42,70 34,14 44,95 35,94

R$/m^ 11 a 20 4,79 3,81 5,05 4,02 5,32 4,23

R$/my. 21 a 50 7,73 6,19 8,16 6,54 8,59 6,88

R$/^V acima de 50 9,08 7,25 9,59 7,65 10,09 8,05

Eng° Maurício Tápia
Superintendente - RM
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Comercial Entidade Assistência) (ii) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa R$ Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 20,22 16,17 21,35 17,07 22,47 17,97

R$/m^ 11 a 20 2,41 1,90 2,55 2,00 2,68 2,11

RS/m^ 21 a 50 3,91 3,12 4,12 3,30 4,34 3,47

R$/m^ acima de 50 4,55 3,63 4,81 3,83 5,06 4,03

Industrial Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 40,46 32,35 42,70 34,14 44,95 35,94

R$/m^ 11 a 20 4,79 3,81 5,05 4,02 5,32 4,23

RS/m^ 21 a 50 7,73 6,19 8,16 6,54 8,59 6,88

R$/m' acima de 50 9,08 7,25 9,59 7,65 10,09 8,05

Pública sem Contrato Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 40,46 32,35 42,70 34,14 44,95 35,94

RS/m' 11 a 20 4,79 3,81 5,05 4,02 5,32 4,23

R$/m3 21 a 50 7,73 6,19 8,16 6,54 8,59 6,88

R$/m^ acima de 50 9,08 7,25 9,59 7,65 10,09 8,05

Pública com Contrato (lii) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa RS Tarifa RS Tarifa R$ Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 30,31 24,26 32,00 25,61 33,68 29,96

RS/m^ 11 a 20 3,57 2,87 3,77 3,03 3,97 3,19

RS/m^ 21 a 50 5,82 4,64 6,15 4,89 6,47 5,15

R$/m' acima de 50 6,80 5,45 7,17 5,76 7,55 6,06

Pública

Próprio Municipal (ív)
Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS Tarifa RS

R$/mês 0 a 10 20,22 16,17 21,35 17,07 22,47 17,97

R$/m^ 11 a 20 2,41 1,90 2,55 2,00 2,68 2,11

R$/m^ 21 a 50 3,91 3,12 4,12 3,30 4,34 3,47

R$/m^ acima de 50 4,55 3,63 4,81 3,83 5,06 4,03

Consideram-se para este Plano, as seguintes regras de enquadramento:

Categoria Residencial Social:

^ Critérios:

rá direito a pagar a Tarifa Residencial Social, o cliente
elas áreas comerciais da SABESP, realizada com b
ínpart^, atenda aos seguintes critérios:

í^^wsfência Unifamiliar:

(ntrato de Prestação de Servijpá^S0C9V|e^||^I^^ Baàco do
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a) O cliente deverá ter: renda familiar de até 3 salários mínimos, ser morador de
habitação subnormai com área útil construída de õOm^ e ser consumidor monofásico
de energia elétrica com consumo de até 170 kWh/mês;

Ou

b) Estar desempregado, sendo que o último salário seja de no máximo 3 (três)
salários mínimos, neste caso o tempo máximo será de 12 meses, não podendo ser
renovado.

A2) Habitação Coletiva:

a) As habitações consideradas sociais, tipo cortiços e as verticalizadas, tais como
Unidade Social Verticalizada resultante do processo de urbanização de favelas,
deverão ser cadastradas na tarifa social.

B - Parâmetros:

81) Para ser cadastrado o cliente deverá estar adimplente com a SABESP. Caso
estiver inadimplente, deverá efetuar acordo para pagamento dos débitos.

Folha 300
SSRH 0.03/2017
CT SABESP 290/17

82) Os ciientes deverão, a cada 24 meses, comprovar o enquadramento na tarifa
social, sob pena de descadastramento automático para os que não comprovarem ou
não atingirem as condições estabelecidas para a renovação do cadastramento.

83) Os clientes cujas ligações acusarem fraude de qualquer natureza perderão o
cadastramento nesta tarifa, além de sofrerem as sanções já previstas nas normas da
empresa.

84) Procedimento: Assinar Termo de Compromisso e anexar documentos de
comprovação de renda (holerite), área útil do imóvel (IPTU do exercício), e de
consumo de energia elétrica (conta de energia atual).

ii. Categoria Comercial / Entidade de Assistência Social:

O enquadramento como Entidade de Assistência Social nos requisitos e critérios
abaixo dependerá de avaliação e aprovação das áreas comerciais da SABESP,
atendendo as instruções normativas da Companhia.

A SABESP considera como Entidades de Assistência Social aquelas que prestam
serviços / atividades de:

Atendimento a criança e ao adolescente.

C Abrigo para crianças e adolescentes.

c ̂^íèlidimento a pessoa portadora de deficiênci

^têndlmento ao idoso.

/£nq° MaurícioTápia -—-
c/ntrato de Prestação de Serviço^b^c^| do Município de Pereiras

Matr. 34.781-1
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- Atendimento a pessoa portadora de doença em geral: Santas Casas de
Misericórdia, casas de saúde, ambulatórios e hospitais assistenciais.

- Albergues.

- Comunidades terapêuticas - atendimento ao dependente químico.

- Casa de apoio e/ou abrigo que oferece ao paciente, portador de doença em
geral, continuidade de tratamento.

- Programas de alimentação cadastrados nos governos federal, estadual ou
municipal.

Que atendam aos seguintes critérios:

a) Manter o pagamento em dia com a SABESP; e

b) Apresentar as certificações e demais documentos de acordo com os
procedimentos normativos da Companhia.

iü. Categoria Pública com Contrato:

Pertencem a esta categoria as entidades da Administração Pública Direta Federal e
as Secretarias de Estado que assinarem contrato com a SABESP e que atendam aos
seguintes itens:

A. Estarem adimplentes quando da assinatura do contrato; e

B. Manterem o pagamento em dia com a SABESP; e

iv. Categoria Pública - Próprio Municipai;

As tarifas para os próprios municipais serão iguais às oferecidas à categoria
Comercial / Entidade de Assistência Social e que correspondem a 50% das tarifas da
categoria Púbiica sem Contrato, condicionadas aos seguintes critérios:

A. Estar adimplente quando da assinatura do contrato.

B. Manter o pagamento em dia com a SABESP.

ito de Adimplente:

ssuir débitos em aberto e vencidos com a SABESP^

Eng° Maurício Tapia A c-Víí . okv
Superintendente - RM 1

Matr. 34.781 -1 ^

de Prestação de Serviços Públicos de Saneamento Básico do Município de Pereiras

Pfftídto Municpa



Folha 302

SSRH 0.03/2017

CTSABESP 290/17

Prefeitura Municipal de Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

'/uç-(' : U//ntcipaí :\didíino ( rispi
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro-CEP 18580-000 -Telefax: (14) 3888-8100
E-mail: gabincte@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO

Eu, FIávio Paschoal, Prefeito Municipal de Pereiras - SP, no uso de suas

atribuições legais, DECLARO, sob as penas da lei, haver editado o
PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO, nos termos da Lei Federal

n.°11.44S de 05 de Janeiro de 2007.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que produza seus

efeitos legais.

Pereiras, 07 de Abril de 2014.

c

M' ansa ApofÂàa Cantagãão
Advog^a D
OA8/SP 74.872
Matr.: 38.1 2 7-6

ícma-

Eng° Maurício Tápia
Superintendente - RM

Matr. 34.781-1
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MIGUEL TOMAZEIA

(»tAU» TOMAZEIA

THEREZIHMA DE JESUS FÉXINA

PEREIRAS - SP 13/11/1954
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Prefeitura Municipal dc Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

^aço MunicipaíüVataíino Crispi
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro - CEP 18580-000 - Telefax: (14) 3888-8100

E-mail: gabinete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de São Paulo

LEI N° 954/2014

De 07 de Abril de 2014.

''AUTORIZA o PODER PÚBLICO EXECUTIVO A

CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O

ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO E

ENERGIA; DELEGA AS COMPETÊNCIAS DE

FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO, INCLUSIVE

TARIFÁRIA, DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

MUNICIPAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

ESGOTAMENTO SANITÁRIO Á AGÊNCIA

REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - ARSESP; AUTORIZA A

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA COM

A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP PARA A

EXECUÇÃO DESSES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, com fundamento no artigo 241 da Constituição
Federal, da Lei federal n°. 11.107, de 5 de abril de 2005, da Lei federal n°. 11.445,

de 5 de janeiro de 2007, do Decreto Federal n°. 6.017 de 17 de janeiro de 2007, do

Decreto Federal no. 7.217 de 21 de julho de 2010, da Lei estadual n°.119, de 29

de junho de 1973, da Lei Complementar estadual n°. 1.025, de 7 de dezembro de

2007, e Decretos estaduais n°. 41.446, de 16 de dezembro de 1996, n°. 50.470, de

13 de janeiro de 2006, n". 52.020, de 30 de julho de 2007, n°. 52.455, de 7 de

cj^mbro de 2007 e n°. 53.192 de 01 de julho de 2008, visando à delegação das
.^^^ç,e^petências de fiscalização e regulação. Inclusive tarifária, dos serviços públicos

nCtO-

iCVíP' ' . v,fl\

MarisâApi^éika Canta^aão
Advogada D RM 111
OAB/SP 74.872

Matr.; 85.127-6

Eng° Maurício Tápía
Superintendente - RM

Matr. 34.781-1
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Prefeitura Municipal dc Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

(paço 9\iunicipaCíNataCino Crispi
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro - CEP 18580-000 -Telefax: (14) 3888-8100
E-maii; gabinete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de São Paulo

municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário ao ESTADO DE SÃO

PAULO com prestação desses serviços públicos pela Companhia de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo - SABESP e exercício das competências por

intermédio da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São

Paulo - ARSESP.

Art. 2®. Fica o Poder Executivo, com fundamento no artigo 24,

inciso XXVI da Lei Federal n°. 8.666/93 e demais legislação referida no artigo

anterior, autorizado a celebrar CONTRATO DE PROGRAMA com a Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, visando à prestação dos

serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Art. 3®. As autorizações de que tratam os artigos 1® e 2® desta lei

visam à integração dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e

esgotamento sanitário ao serviço estadual de saneamento básico e abrangerá, no

todo ou em parte as seguintes atividades integradas e suas respectivas

infraestruturas e instalações operacionais:

I - a captação, adução e tratamento de água bruta;

II - a adução, reservação e distribuição de água tratada;

III - a coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos

sanitários.

Art. 4®. O convênio de cooperação deve estabelecer:

I - os meios e instrumentos para o exercício das competências de

fiscalização e regulação, inclusive tarifária, dos serviços públicos municipais de

saneamento básico delegados ao Estado de São Paulo;

II - a execução dos serviços públicos municipais de saneamento básico;

III - os direitos e obrigações do Município;

IV - os direitos e obrigações do Estado;

V - as atribuições comuns ao Município e Estado.

M' .arisã^parecií^antágaíío
Advogada D RM 111

74,872

Matr.. 85.127-6

Eng° Maurício Tápia
Superintendente - RM

Matr, 34,781-1
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Prefeitura Municipal dc Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

<Paço íMunicipaífNataíino Crispi
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro - CEP 18580-000 - Telefax: (14) 3888-8100

E-mail: gabinete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de São Paulo

Art. 5°. A vigência do convênio de cooperação está vinculada ao

tempo que perdurar o contrato de programa.

Art. 6®. A Sabesp gozará de isenção dos tributos municipais nas

áreas e instalações operacionais existentes na data da celebração do contrato de

programa, extensível àquelas criadas durante a sua vigência e também dos preços

públicos relacionados ao uso de vias públicas, do espaço aéreo e do subsolo, e ao

uso de quaisquer outros bens municipais necessários à execução dos serviços.

Art. 7®. O Município fará as cessões gratuitas das áreas afetas aos

serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário existentes na

data da assinatura do contrato de programa, bem como as que receber

gratuitamente para implantação dos mesmos serviços, devidamente regularizadas à

SABESP, pelo prazo em que vigorem o convênio de cooperação e o contrato de

programa.

Art. 8®. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

ivKr-Pí

'refeito Municipal

strada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na data supra.

íidico
Chefe de Gabinete

D RM 111

^ifsP 74.872
3tr.: 85.12^-6

. -'«"i' X Eng° Maurício Tapia

Superintendente - RM
Matr. 34.781-1
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LEI COMPLEMENTAR N° ni/?nifi
DE 04 DE ABRIL HF 2.016

EMENTA: ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI MUNICIPAL N°
954. DE 07 DE ABRIL DE 2.014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte^Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a dar como garantia
de pagamento das faturas vencidas e vincendas dos órgãos da administração
direta, indireta, fundações e autarquias do MUNICÍPIO, à SABESP pela
prestação de serviços de água e es^goto. a quota parte recebida pelo Município
do Imposto Sobre Operações relativas á Circulação de Mercadorias e sobre a
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicações - ICMS, a que se refere o artigo 158, inciso IV e inciso II do seu
parágrafo único, da Constituição Federal.

Parágrafo Único. A garantia de que trata o caput inclui a interveniência do
Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o quanto
necessário ao seu cumprimento.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

.paschpal
^ Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nMta Prefeitura Municipal
na data supra.

3 Naii
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CERTIFICADO DE REGUURIDADE DO MUNICÍPIO PARA CELEBRAR CONVÊNIOS - CRMr

Validade: 23 de Outubro de 2017

CRMC N°: 445 362106684 Data de Emissão: 02/10/2017

Prefeitura Municipal de Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151

Centro - SP - CEP: 18580-000

Certificamos que o Município acima identificado está inscrito no Sistema Integrado de
Convênios do Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto no 52.479 de 14 de Dezembro
de 2007.

Para fins de celebração de convênio o presente Certificado substitui os documentos

relacionados nos artigos 5°, inciso VI, 8°, incisos I a VI, do Decreto no 59.215, de 21 de Maio
de 2013, e no artigo 27, alínea c, da Lei Federal no 8.036, de 11 de maio de 1990.

Documentos Arquivados Validade
• Certidão declaratória de efetivo exercício de cargo do Prefeito 31/12/2017
• Cópias autendcadas do RG e CPF do Prefeito Sem Vencimento

• Declaração de que o Município vem aplicando regularmente o mínimo de
25% dos impostos no ensino

31/12/2017

• Declaração que a formalização de convênio com o Governo do Estado de
São Paulo não contraria a Lei Orgânica do Município

31/12/2017

• Declaração que o município não incorre nas vedações impostas pela Lei
Complementar n® 101

31/12/2017

• Declaração de que o Município está em dia com as prestações de contas
referentes a recursos recebidos do Estado

31/12/2017

• Comprovante de encaminhamento do prestação de contas ao Tribunal
de Contas do Estado referente ao último exercício

31/03/2018

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 23/10/2017
• Certidão Negativa de Débito - CND 03/12/2017

Eng° Maurício Tápia
Superintendente - RM

Matr. 34.731-1

Mat»' 83-7

SP-24«1/08121537208230220
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sabado, 5 de agosto de 2017 Diário Oficiai Poder Executivo • Secáo 1 Sâo Paulo, 127 (14

Deliberação Anesp-74S, de 3-d*2017

Ay;yè c ff? 4degt;á(ír a i9*

caj: «i'j íjogaa' ce Sanw^rc
íèKt' :'f«c ac i^'^-àk iius:

a? ,ac ̂ áJT

A Diieiona da Agência Reguladara de
Saneamn^Q e Inergia do EtTado dc Sào ̂ üIo
'Atsesp.

Considerando o conierto leg^ da regulacèo do seiot dc san^
ãmento básico no Biosil mstituido pela Ui Federal \ 1.445 7007,

Consideiando Qur Ul Coirplementor Esudual 1.02570D7
do Es\ádo de Sâo faulo confenu a ARSESf a compelencia pva.
onginariarriense ou por delegação municiodi procede á legu*

íaçâo, inclusivo tarrfana, dos serviço^ de saneamento bdsito:
Considerando a modelaoern ssoente parA estabelecimento

de gestão associada com o Estado de São Pauki, mediante con-

vénto dc cooperação COm dekgaçia das lunçòcs de regulação,
mckisivo tarliaria aARSCSP;

Consídeiando quf a SABESP solicitou a ARSESP analise e
aprovação do Plano de Adequação Tanlana do Mumcipio de
Pereiras com o objetivo de que ele passe a iniegrar lutiiio

contrato de programa oara a prestação dos serviços públicos òe
abastecimento de agua e de esgotamento sanitano.

ANEXO I

PLANO Ot ADEQUAÇÃO TARIFÁRIA
MUNICÍPIO DE PEREIRAS

Considerardo que o Plano de Adequoçãc Tarifaria do Muniaplo
de Freiras (vovê daó ajusies aniu» conscciítrvos {no 1 * ano será
aplicado o lator de ajuste de 0,90 scbre a tabela urifária vtgenie para
d Unidade dc Neg6c« Mcdio T^etê - RM. disposta na DcEberaçáo
Arseo G4X'2QiC, ̂  no T arv. o lator de afuste será de 0.95 sobce
a meoctonadi labnti tarfana}, de fomvi que rio T nno seja possfi/el
ãdKar para os (Aiúnos de Rereirai o mesmo vakv de tanías pratica
do em outros municpos da RM atendidos pela SABESP;

Considerando oue a análise e a avaliação dos impactos nas
tarifas de água c esgoto decorrenics da implantação do referido
Piano, loram tealiiadas pela ARSESP e constam na Nota Técmca
N7,F>OOOt-20l7 • 'Analise - Plano dc Adequação Tarífâiia do
Mursicipio de Pereiras'.

Considerando que o Plano dc Adequação Tarifaria do
Município de Pereiras lecebeu a concordância da Preleiiura de
Pvreiias. Decide

AA r Aprovar o'Plano dc Adequação Tarifaria'(Aneso 1}
que devera ser aplicado aos serviços de abastecimento de água

e de esgotamenio saniiano no Municipio dc Percnas. na Unida-
de de Negocio Medio Tictè IRM}. no âmbito do contrato a ser
firmado CMie aquele muníopío c a Companhia de Saneamento
BasKo do Esiado de São Paulo - SABESP.

Aft, 2' - Esta Deliberação ersrra cm vigor na data dc sua
publicação

UNIlVait CUNIRAL IIL RECURSOS

HUMANOS

Classes cFe Consumo 19anci-909ã 2» ano-9596 39 ano-10096

RESIDENCIAL

Soda!

Faixas tle consumo ím'J Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Oa 10 RS/mês 6.B3 S.46 7.21 5,77 7,59 6,07

11 a 20 RS/m' l.OG 0.86 1.12 C.90 1.18 0,95

21 a 30 RS/m' 2.31 1.84 2.44 1,94 2,57 2,04

31 a 50 RS/m' 3.29 2.65 3.47 2,79 3,65 2,94

acima Se SO RS/m' 3,92 3.14 4.13 3,32 4,35 3,49

Normal

Faixas tie consumo Im') JÍflUO Esgoto Água Esgoto Aguo Esgoto

Oa 10 RS/mès 20.14 16.16 21,26 17,05 22.38 17.95

11 a 20 RS/m' 2.81 2,22 2.96 2.35 3,12 2.47

21 a 50 RS/m' 4,32 3.45 4.56 3.64 4.8 3,83

aolma dc SO RS/m' S.17 4.11 5.45 4,34 5.74 4.57

COMERQAL / INDUSTRIAL / PLíBlICA

Comercial Normal

Faixas de consumo tm'í Ãgua Esgoto Água Esgoto Águo Esgoto

Oa 10 RS/mês 40.46 32.3S 42,70 34,14 44,95 35,94

11 a 20 RS/m' 4.79 3.81 S.05 4.C2 5.32 4,23

21 a 50 RS/m' 7.73 6.19 8.16 6,54 8.59 6,88

Acima de 50 RS/m' 9.08 7.25 9.59 7.65 10,09 8.05

Cornertíal / Entidade Assistenclal

Faixas de consumo Im') Água esgoto Aguo Esgoto Água Esgoto

0 a 10 RS/més 20.22 16.17 21,35 17,07 22.47 17.97

11 a 20 RS/m' 2.41 1.90 2,55 2,00 2.68 2.11

21 a 50 RS/m' 3.91 3,12 4,12 3.30 4.34 3.47

acima de SO RS/m' 4.55 3.63 4.81 3.83 5.06 4,03

Industrial

Faixas de consumo Im') Água Esgoto Água Esgoto Aguo Esgoto

Oa 10 RS/mês 40.46 33.35 42,70 34.14 44,95 35,94

11 a 20 RS/m' 4.79 3.81 5,05 4,02 5,32 4.23

21 a 50 RS/m' 7.73 6.19 8,16 6,54 S.59 6,88

Acima de 50 RS/m' 9.08 7.25 9,59 7,65 10.09 8.05

(Repubãcado por ter saído com incorreções)

Planejamento e Gestão
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Portaria CO-9. de 4-8-2017
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A Coordenadora dc Orçamento, considerando a necessida
de de adequar a Classiíicaçao da Despesa Orçamentaria quanto
A naiurerA defmtda pela Ponaris C0-2, de 31 -O) -2D' 7. alterada
pela PoAaria CO 3, de 10-02-2017, pela Poitana CO-d. deO de
maio de 3017 e pela Ponana CD-8, de 2S-06-2D17, resolve;

Artigo 1 * • O rtern dc dcspesá, a seguir relacionado, constan
te do ANEXO II) Natureza da Despesa por liem, com redação
dada pela Portaiia C0*8. de 28-06-2017, passa a vigorar com a
seguinte espeofrcação*

Pública Sem Contrato

Faixas de consumo tm') Aguo Esgoto Aguo Esgoto Água Esgoto

Oa 10 RS/mês 40.46 32.35 42,70 34,14 44.95 35,94

11 a 20 RS/m' 4,79 3.E1 5.05 4,02 6.32 4,23

21 a 50 RS/m' 7.73 6.19 8.16 6,54 8.59 6.88

Acirrsa dc 50 RS/m' 9,08 7.25 9,59 7,65 10,09 8,05

Pública corr contrato

Faixas de consumo Im') Aguo Esgoto Aguo Esgoto Aguo Esgoro

OalO R5/rriês 30.31 24.26 32.00 25.61 33.68 26,96

iib2D RS/m' 3.57 2,B7 3.77 3.03 3.97 3,19

21aS0 RS/m- S.82 4,64 6.15 4.89 6,47 5,15

acima de 50 RS/m' 6.B0 S.45 7.17 5.76 7.55 6,06

Pública - Proprio Municipal

EoJxiJS de eoniumo Im') Aguo Esgoto Aguo Esgoto Aguo Esgoto

OalD RS/mês 20.22 16,17 21.35 17,07 22,47 17.97

11 a 20 RS/m' 2.41 1,90 2.55 2.00 2.68 2,11

21 a 50 RS/m' 3.91 3,12 4.12 3.30 4.34 3,47

acima de 50 RS/m' 4.55 3,63 4.81 3,83 S.06 4.03

DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO
ESTADO
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publicação.

Comunicado

Decisões Finais Sobre inspeção de Saúde pata Fins dc
Ingresso

NOME-RG CARGO-Certilicado dc Sanidade e Opacidade
rivca-CSCF-D[CSAO

Minitittio Publico

lUZjA 5AN10S t)£ IKUS - RG 228398057 - OflCIAL DE

PROMOIOKIA ( • CSCf H7a7/20i; - Candidato considerado .

APTO para ccercício no cargo plcdeado pai.n ingiasso rso serviço
púhiico após avaliação peitcial. .

Poder Judiciário j
AlUN KEM1Y OYAMA • RG 69763509 • ESCftCVCtJTt |

TECN iUDlCIARiO - CSCf SA752/3017 - Candidato considerado |
APTO par,i eacicício no cargo pioiteado para ingresso no serviço I
público após avariarão pericial.

CAMilA OEIATIN OCTOltOO • RG 37072906 - ESCSCVEN- '
TE nCN JUDICIÁRIO - CSCf 1Í7J5/2017 - Candidato conside

rado APTO para cietciclo no cargo pleiteado para ingresso no
servigo público apos avai:a;ao pericial.

UIGUEIANGEIO MARQUES - RG 12609577 - ESCREVENTE
TECN JUDICIÁRIO • CSCf 71746/2017 - Candidato considerado

APTO para cieicicio no cargo oleitoado para ingresso no servno |
público após avaPaiào pericial. |

Secretaria da Educacao ;
ADIEI fERRElKA fONSECA - RG 28250172 • PROfESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCf' - PREIUDICADO

ADRIANA SILVA DE GOUVEIA - RG 22975677 - PROfESSOR

EDUCACAO 6ASICA II - CSCF 1J766.'2017 - Candidato conside

rado APTO para cacrcicio np cargo pleiteado para ingresso no j
sersnfo público apos avalia;So pericial '

ALDENICE CARDOSO COSTA DA SILVA - RG 0059066827 ]
• PROFESSOR EDUCACAO BASICAII - CSCf I - PREJUDICADO

ALEX LEMES MARCAI - RG 131BS9DI - PROfESSOR EDU

CACAO BASICA II • CSCf ilTSIQOI? - Candidato considerado

APTO para eierclcio no cargo plerteado para ingresso no serviço
psdstico após avaliação pericial.

ANTONIO 6AT5TA SANTOS fllXO - RG B53B7000- PROFES

SOR EDUCACAO EASICA II - CSCf . - PREIUDICADO

ARNALDO BATISTA Df OL^EIRA - RG 14B92797 - PROFES

SOR EDUCACAO BASICA II -CSCf lABOOTOlP - Candidaio con-

siderado APTO para ecercmo no cargo plciieado paia ingresso
no serviço púbRco após a'.'a[iacSo pericial.

ARY RICARDO MACENO CAROCSO - RG2A15631 1 - PRO

FESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCF 1A783/2017 - Candidato

consideradoAPTO para escrcicio rso cargo pleiteado para ingies-
so no tcrvico púbLco apos avaVacâo pericial.

CAMILO DE lEtlS AMARAL • RG 17J36715 • PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCf 14755/2017 • Candidato conside

rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público apos avaliacOo pericial

CARLA ANTONIETA M0RET7O RODRIGUES DA SILVA • RG

25452663 -PROPESSOR EDUCACAO BASICA II- CSCf 1A802i2017 -

Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço púbfco apOs avaliagâo pericraL

CAROLINA ORTEGA FAIA 06 SOUZA - RC 47222997

• PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCf 14736/2017

- Candidato considerado APTO para exercício no cargo
pleiteado para ingresso no servido puPIrco apos avaliação
pericial.

CRISTIANE MARIA DA SILVA - RG 27881154 - PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCF 14780/2O17 - Candidato conside

rado APTO para exercido no cargo plerteado para ingresso no
serviço público apos avaliação pericial.

CRISTIANO LEMOS BARBOSA - RG 44438650 - PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCf 14763/2017 - Candidato conside

rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público apos avaliação pericial.

DENISE BDRSARI DE ALMEIDA- RG 2243993S < PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCF 14765/2017 • Candidato conside

rado APTO para exercido no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público apos avaLação peilcial.

DINAF4ERICA DE LUCENA CAVALCANTE - RG 40153012

- PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCf 14751/2017

- Candidaio considerado APTO para exeicicio no cargo
pleiteado para ingresso no serviço publico apos avaliação
pericial.

DQRISDAIVA JARDIM DE JESUS • BC 14219978 - PROFES
SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF 14764.7017 - Candidaio con-
siderado APTO para exerelcio no cargo pleiteado pata ingresso
no serviço público após avaliação pericial.

DRIEILY DAMARIS DIAS UMA DOS SANTOS - RG
43314123 • PROFESSOR EDUCACAO BASICA II • CSCF
146017017 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público apos
avaliação pericial.

EDIVAIÜO BATISTA DE SANTANA - RG 1A903265 • PROFES

SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF 147757017 • Candidato con

siderado APTO para exercido no cargo pleiteado para ingresso
no serviço puPFco apos avaliação pericial.

ELAINE GOBEni DE OLIVEIRA- RG 15116529 • PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II- CSCf 147997017 - Candidato consido-
lado APTO para exercido np cargo pleileado para ingresso no
scrvico público apos avalacão pericial.

ELAINE TELES OOS SANTOS • RG 21564904 - PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II • CSCF 147707017 - Candidaio conside
rado APTO para exercido no caigo |9eiteado para ingresso no
serviço público apos avalacão pericial.

EUSABETEFONSECANICOIAU GUIMARÃES-RG I134I9S9

- PROfESSOR EDUCACAO BASICA II • CSCf 147427017 - Can

didaio considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
Ingresso no Serviço publico após avaliação pericial.

ESTER CARLOS OE IIMAVAZ-RO 135754S2 • PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II - CSCF / - PREJUDICADO

FÁBIO NONIS lUVEZUTI - RG 2324408S - PROFESSOR EDU

CACAO BJLSICA II - CSCF 147417017 - Candidaio considerado
APTO para exercido no cargo pleileado para ingresso no serviço
público após avaFacão pericial.

FILIPE FERREIRA FRANCO • RG 33395889 • PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II- CSCF 147607017 - Candidato conside
rado APTO para exercido no cargo pleileado para ingresso no
serviço público apos avaliação poiicial.

FLAVIA CRISTINA fZARQUES DE LIMA - RG 24164863
- PROFESSOR EDUCACAO BASICA II • CSCf 14749/2017
• Candidato considerado APTO para exercício no cargo

pleiteado para ingresso no serviço publico após avaliação
pericial.

FRANCIELE D4SILVA • RG 48932436- PROFESSOR EDUCA
CAO BASICA II - CSCF/ • PREJUDICADO

FRANCISCO EMANUEL SANTANA BARBOSA • RG
S76362S9 • PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCF
14779/2017 - Candidaio conilderarla APTO para exercício

no cargo pleiteado pata Ingresso no Serviço público apos
avaliação pericial.

GISELE ElOIZA GOMES PINHEIRO • RC 29351141 -PROfES
SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF / - PREJUDICADO

GRAZIELEVASCONCELIOSUBEILA- RG 28129338 - PRO
FESSOR EDUCACAO BASICA II ■ CSCF 147437017 • Candidaio

consideradoAPTO para exercido no urgo pleiteado paia ingres
so no serviço público após avaliação pericial.

HELENA SOARES LEDE • RG 21180013 - PROFESSOR EDU
CACAO BASICA II - CSCf 147487017 - Candidato considerado
APTO para exercido no cargo pleileado para ingresso no serviço
publico após avaliação pericial.

JANAINA CAROLINE OE ALMEIDA LARA • RG 247SS143
- PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCF' ■ PREJUDODO

JORGE HENRIQUE DA SILVA • RG 3429469S - PROfESSOR
EDUCACAO BASICA II - CSCF 14674/2017 • Candidaio INAPTO
para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço púbi
co. por ter sido constatado patologia e comorbidades associadas
que podem agrav.si-sn dtanie das atribuições próprias do cargo
pretendido. Cabe ao interessado a interposic,io de Recurso no
praao de OS dias a contar desra publicação, nos remsoi do anigo
S3. i 2' da Lei 10261/68.

lOSE A1LT0N ALVES DE OLIVEIRA • RG 20S41986 • PROFES
SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF 14603/2017 - Candidato con

siderado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no servico público apos avaliação pencial.

I05E TIAGO DA SIlVA - RG 32317370 - PROFESSOR EDUCA

CAO BASICA II - CSCF I - PREJUDICADO

JULIANA CAJ4ILL0 ZANOU - RG 43831602 - PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II • CSCF 1473B70I7 • Candidato conside

rado APTO para e>e«iCio no cargo pfcucadp para ingresso no
serviço publico apos avaliação pericial.

JULIANA CRISTINA DA SILVA PINTO lECATE - RG

42478378 • PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCF

147S1J2017 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público apos
avaliação pencial.

LE4 FERREIRA MARTINHO - RG 230416B3 • PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCF 147777017 - Candidato conside
rado APTO para exeicicio no cargo pleileado para ingresso no
serviço público apos avaliação pericial.

LIDIANE EIXO HOSHIKA FOGAÇA - RG 26605000 • PROFES
SOR EDUCACAO BASICA II-CSCF 14792/2017- Candidaio con
siderado APIO paia exercício no cargo pleileado para Ingresso
nct serviço publico apos avaliação pericial.

LCUREIICC RUISSA - RG 12698233 - PROFESSOR EDUCA

CAO BASICA II - CSCf / • PREJUDICADO

lUANA SOUZA GOMES TIZNADO - RG 2B044191 - PROFES
SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF 14804/2017 - Candidato con
siderado APTO pata exercido no cargo pleiteado para ingresso
no serviço púbko após avafidcãó pencial,

LUCIANA HANSEN NASCIMENTO - RC 23600445 • PROFES

SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF / - PREJUDICADO
LUCIANA PEDROSO CARVALHO - RG 29B7375B - PROfES

SOR EDUCACAO BASICA II • CSCf / - PREJUDICADO

MARCIA CARINA DA SILVA - RG 47IBB462 - PROFESSOR

EDUCACAO BASICA (I - CSCf 147397017 • Candidato consrde-

lado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
servj;o público após avaliação pericial.

MARCO ANTONIO DE BARROS • RG 19430742 -PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCF 14768/2017 - Candidato conside

rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
senri;o público após avaliação pericial.

MARCOS FAAROUES DOS SANTOS JÚNIOR • RG 398688S4
• PROFESSOR EOUÜICAO BASICA II - CSCF 147627017 • Can

didato considerado APTO para exercício no caigo pleiteado para
ingresso no serviço publico apos avalacão pericial

MARIA FERNANDA CALDAS VIANNA SILVA - RG IS23134]

- PROFESSOR EOüCACAD BASICA II - CSCF 147647017 • Can

didato considerado APTO para exeicicio no cargo pleileado para
ingresso no serviço publico apos avaliação pericial.

MARIA HELENA DA ROCHA FUJI • RG 12916096 • PROFES

SOR EDUCACAO BASICA II • CSCF 14737/2017 • Candidato con-

sidciado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço publico apos avaliação peiiciar.

MARIANE OE FATIMA FRANCO - RG 4SB34712 • PROFES

SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF I - PREJUDICADO

MARISlilA EENCK ARAÚJO • RG 20201691 - PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II • CSCF' ■ PREJUDICADO

MARTA DA CRUZ - RG 24794678 - PROFESSOR EDUCACAO

BASICA II - CSCF I480S7017 • Candidato considerado APIO
para exercido no caigo pleiteado para ingresso no serviço
público apos avaliação pencial.

MARYVONE MARQUES RAMOS - RG 18911581 • PROFES

SOR EDUCACAO BASICA II • CSCF / • PREJUDICADO
MATHEUS CARNEIRO DE 01A'E|FLA COSTA - RG 433S2901

- PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCf' - PREJUDICADO

NANATAINA FERREIRA 005 SANTOS - RG 40975759 - PRO

FESSOR EDUCACAO BASICA I! • CSCF 147447017 • Candidato

considerado APTO para exercido no cargo pleiteado para ingres
so no serviço público após avaliarão pericial.

RA37A TOVO Dl RAIMO - RG A8552136 • PROFESSOR EDU

CACAO BASICA II • CSCF / • PREJUOICjAOC

REGfNALOO ALVES DA SILVA - RG 32067633 - PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II - CSCF 147947017 • Candidato conside
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público apos avaliação pericial.

RILDO FREITAS DA SILVA • RG 14730510 - PROFESSOR EDU
CACAO BASICA II - CSCF 1A75470I7 • Candidato considerado

APTO pata exercido no cargo pleileado para ingresso noservicb
público após avaliacãp pericial.

RODRIGO RODRIGUES LIME - RG 30172444 - PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II • CSCf 147917017 • Candidato conside
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para Ingresso no
serviço publico apos avaliação pericial.

RONALDO MARQUES OA SILVA - RG 1B484299 • PROfES
SOR EDUCACAO BASICA II - CSCF J - PREJUDICADO

R0S1MAR RODRIGUES MUSSULINI - RG 412D9039 • PRO

FESSOR EDUCACAO BASICA II • CSCF J - PREJUDICADO

SANDRAAPARECIDA KOKURA • RG 1C206130 • PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II • CSCF 147957017 - Candidaio conside
rado APTO para exeicicio no cargo pleileado para ingresso no
serviço público após avaliação pericial.

SHEYLA ENCARNACAO HARTIM DE SOUZA • RG

18127091 - PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCF

14797/2017 - Candidato considerado APTO para cieicioo
no cargo pleileado paia mgiesso no servigo público após
avaliação pericial.

SIIVANA GARliO DE LIMA • RG 3QS04442 ■ PROFESSOR

EDUCACAO BASICAII - CSCF 14787J20I7 • Candidato conside
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingTSSO no
serviço público após avaliação pencial.

SUELI ERANDO DE FARIA - RG 17163119 - PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II • CSCF 147577017 - Candidato conside
rado APTO para exeicicio no cargo pleiteado para Ingresso no
serviço público após avaliação pencial.

VANESSAVIANN4 MACEDO - RG 20488979 - PROFESSOR

EDUCACAO BASICA II - CSCF I47S87DI7 • Candidato conside-
lado APTO para exercício no cargo pleiteado pata ingresso no
serviço público após avaliação pencial.

VINÍCIUS EUGENIO BAPTISTA DE OLIVEIRA - RG

47210719 • PROFESSOR EDUCACAO BASICA II • CSCF I -

PREJUDIUOO

IVEIMAR RODRIGUES DE CARVALHO - RG 339B2B73 • PRO

FESSOR EDUCACAO BASICA II - CSCF 147357017 - Candidato
considerado APTO para oxcrcicio no cargo pleiteado paia ingres
so no serviço público após avaliação peridal.
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1 Objetivo

Solicitar à ARSESP a homologação do Plano de Adequação Tarifária que será anexo ao Contrato de

Programa para os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário a ser celebrado entre

o município de Pereiras e a Sabesp.

Referências:

^  Ofício 215/2014 da Prefeitura Municipal de Pereiras com as tarifas vigentes no município em

abril de 2014.

^  Portaria 02/2014 do SEMASPE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Saneamento de

Pereiras atualizando as tarifas em 2014.

^  Portaria 03/2015 do SEMASPE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Saneamento de

Pereiras atualizando as tarifas em 2015.

^  Portaria 01/2016 do SEMASPE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Saneamento de

Pereiras atualizando as tarifas em 2016.

O município de Pereiras será atendido pela Sabesp no âmbito da Unidade de Negócio Médio Tietê

-RM.

2  Plano DE Adequação Tarifária
Dado a diferença entre as tarifas do município e as praticadas pela SABESP, foi estabelecido com a

Prefeitura Municipal que a adequação das tarifas praticadas atualmente pelo município para as

categorias de uso, tipos de tarifas e faixas de consumo da Sabesp será a seguinte:

^  Aplicação do fator de ajuste de 0,90 sobre a tabela tarifária vigente na "Unidade de Negócio

Médio Tietê - RM" no primeiro ano;

^  Aplicação do fator de ajuste de 0,95 sobre a tabela tarifária vigente na "Unidade de Negócio

Médio Tietê - RM" no segundo ano; e

^  Aplicação da tabela tarifária vigente na Unidade de Negócio Médio Tietê a partir do terceiro

ano.

As tabelas tarifárias para referência de aplicação dos fatores constam do Anexo III da Deliberação

ARSESP 643/2016 e respectiva tabela 2.2.3 do Comunicado 03/16 reproduz as tarifas da SABESP.

3 Tabelas Resultantes
A partir da data da assunção dos SERVIÇOS pela Sabesp, haverá a adequação das tarifas do

MUNICÍPIO por meio de dois reajustes reais anuais consecutivos, iniciando-se em período não inferior

a 12 (doze) meses da assinatura deste CONTRATO.

As regras de enquadramento nas categorias de uso poderão ser disciplinadas em

procedimentos próprios e publicadas juntamente com as tabelas autorizadas pela ARSESP.

Havendo alteração nas tabelas tarifárias de referência, os fatores aplicar-se-ão sobre as novas

tarifas resultando em novos valores para o Plano de Adequação Tarifária para o município.

Miguel Toríí^6la
Prefeito Municipal
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Classes de consumo
15 ANO (90%) 2S ANO (95%) 3S ANO (100 %)

m' / mês

Residencial Normal Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m') Tarifa R$ Tarifa R$ Tarifa R$

R$/mês 0  a 10 20,14 16,16 21,26 17,05 22,38 17,95

R$/m^ 11 a 20 2,81 2,22 2,96 2,35 3,12 2,47

R$/m^ 21 a 50 4,32 3,45 4,56 3,64 4,80 3,83

R$/m^ acima de 50 5,17 4,11 5,45 4,34 5,74 4,57

Residencial Social (1) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa R$ Tarifa R$ Tarifa R$

R$/mês 0  a 10 6,83 5,46 7,21 5,77 7,59 6,07

R$/m3 11 a 20 1,06 0,86 1,12 0,90 1,18 0,95

RS/m^ 21 a 30 2,31 1,84 2,44 1,94 2,57 2,04

RS/m^ 31 a 50 3,29 2,65 3,47 2,79 3,65 2,94

R$/m' acima de 50 3,92 3,14 4,13 3,32 4,35 3,49

Comercial Normal Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa R$ Tarifa R$ Tarifa R$

R$/mês 0  a 10 40,46 32,35 42,70 34,14 44,95 35,94

R$/m^ 11 a 20 4,79 3,81 5,05 4,02 5,32 4,23

RS/m' 21 a 50 7,73 6,19 8,16 6,54 8,59 6,88

R$/m' acima de 50 9,08 7,25 9,59 7,65 10,09 8,05

Comercial Entidade Assistencíal (ii) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarifa R$ Tarifa R$ Tarifa RS

R$/mês 0  a 10 20,22 16,17 21,35 17,07 22,47 17,97

RS/m^ 11 a 20 2,41 1,90 2,55 2,00 2,68 2,11

R$/m^ 21 a 50 3,91 3,12 4,12 3,30 4,34 3,47

R$/m^ acima de 50 4,55 3,63 4,81 3,83 5,06 4,03

Industrial Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarife R$ Tarifa RS Tarifa RS

RS/mês 0  a 10 40,46 32,35 42,70 34,14 44,95 35,94

RS/m' 11 a 20 4,79 3,81 5,05 4,02 5,32 4,23

R$/m^ 21 a 50 7,73 6,19 8,16 6,54 8,59 6,88

R$/m' acima de 50 9,08 7,25 9,59 7,65 10,09 8,05

Pública sem Contrato Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m') Tarife R$ Tarifa R$ Tarifa RS

R$/mês 0  a 10 40,46 32,35 42,70 34,14 44,95 35,94

R$/m^ 11 a 20 4,79 3,81 5,05 4,02 5,32 4,23

R$/m^ 21 a 50 7,73 6,19 8,16 6,54 8,59 6,88

R$/m^ acima de 50 9,08 7,25 9,59 7,65 10,09 8,05

Pública com Contrato (iii) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarife R$ Tarifa R$ Tarifa R$

R$/mês 0  a 10 30,31 24,26 32,00 25,61 33,68 26,96

RS/m^ 11 a 20 3,57 2,87 3,77 3,03 3,97 3,19

RS/m^ 21 a 50 5,82 4,64 6,15 4,89 6,47 5,15

R$/m' acima de 50 6,80 5,45 7,17 5,76 7,55 6,06

Pública • Próprio Municipal (iv) Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

Faixas de consumo (m^) Tarife R$ Tarifa R$ Tarifa RS

R$/mês 0  a 10 20,22 16,17 21,35 17,07 22,47 17,97

RS/m' 11 a 20 2,41 1,90 2,55 2,00 2,68 2,11

RS/m^ 21 a 50 3,91 3,12 4,12 3,30 4,34 3,47

R$/m' acima de 50 4,55 3,63 4,81 3,83 5,06 4,03

© ̂
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Consideram-se para este Plano, as seguintes regras de enquadramento:

i. Categoria Residencial Social:

A - Critérios:

Terá direito a pagar a Tarifa Residencial Social, o cliente que, mediante avaliação pelas áreas comerciais

da SABESP, realizada com base em instruções normativas da Companhia, atenda aos seguintes

critérios:

Al) Residência Unifamiliar:

a) O cliente deverá ter: renda familiar de até 3 salários mínimos, ser morador de habitação

subnormal com área útil construída de 60m^ e ser consumidor monofásico de energia elétrica com

consumo de até 170 kWh/mês;

Ou

b) Estar desempregado, sendo que o último salário seja de no máximo 3 (três) salários mínimos,

neste caso o tempo máximo será de 12 meses, não podendo ser renovado.

A2) Habitação Coletiva:

a) As habitações consideradas sociais, tipo cortiços e as verticalizadas, tais como Unidade Social

Verticallzada resultante do processo de urbanização de favelas, deverão ser cadastradas na tarifa

social.

B - Parâmetros:

BI) Para ser cadastrado o cliente deverá estar adimplente com a SABESP. Caso estiver inadimplente,

deverá efetuar acordo para pagamento dos débitos.

B2) Os clientes deverão, a cada 24 meses, comprovar o enquadramento na tarifa social, sob pena de

descadastramento automático para os que não comprovarem ou não atingirem as condições

estabelecidas para a renovação do cadastramento.

B3) Os clientes cujas ligações acusarem fraude de qualquer natureza perderão o cadastramento nesta

tarifa, além de sofrerem as sanções Já previstas nas normas da empresa.

B4) Procedimento: Assinar Termo de Compromisso e anexar documentos de comprovação de renda

(holerite), área útil do imóvel (IPTU do exercício), e de consumo de energia elétrica (conta de energia

atual).

li. Categoria Comercial / Entidade de Assistência Social:

O enquadramento como Entidade de Assistência Social nos requisitos e critérios abaixo dependerá de

avaliação e aprovação das áreas comerciais da SABESP, atendendo as instruções normativas da

Companhia.

A SABESP considera como Entidades de Assistência Social aquelas que prestam serviços / atividades

de:

/I
- Atendimento a criança e ao adolescente.

Miguel Tomaie
Prefeito Municipal
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- Abrigo para crianças e adolescentes.

- Atendimento a pessoa portadora de deficiência.

- Atendimento ao idoso.

- Atendimento a pessoa portadora de doença em geral: Santas Casas de Misericórdia, casas de

saúde, ambulatórios e hospitais assistenciais.

- Albergues.

-  Comunidades terapêuticas - atendimento ao dependente químico.

-  Casa de apoio e/ou abrigo que oferece ao paciente, portador de doença em geral,

continuidade de tratamento.

-  Programas de alimentação cadastrados nos governos federal, estadual ou municipal.

Que atendam aos seguintes critérios:

a) Manter o pagamento em dia com a SABESP; e

b) Apresentar as certificações e demais documentos de acordo com os procedimentos

normativos da Companhia.

iii. Categoria Pública com Contrato:

Pertencem a esta categoria as entidades da Administração Pública Direta Federal e as Secretarias de

Estado que assinarem contrato com a SABESP e que atendam aos seguintes itens:

A. Estarem adimplentes quando da assinatura do contrato; e

B. Manterem o pagamento em dia com a SABESP; e

iv. Categoria Pública - Próprio Municipal:

As tarifas para os próprios municipais serão iguais às oferecidas à categoria Comercial / Entidade de

Assistência Social e que correspondem a 50% das tarifas da categoria Pública sem Contrato,

condicionadas aos seguintes critérios:

A. Estar adimplente quando da assinatura do contrato.

B. Manter o pagamento em dia com a SABESP.

•  Conceito de Adimplente:

Não possuir débitos em aberto e vencidos com a SABESP.
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4 Anexos

Prefeitura Municipal de Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

■j-ãíO M' unicipaf^Mataíino Crispí
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro - CEP 18580-000 -Telefax: (14) 3888-8100
E-mait: gabinete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de São Paulo

Ofício n® 215/2014

Pereiras, 28 de Abril de 2014.

Prezado Senhor,

Informamos abaixo o valor das tarifas de água e esgoto praticadas no Município de
Pereiras em vigor na presente data;

ÁGUA

Categoiia

Residencial

Comerciai

industrial

Pública

Faixa de Consumo

00 a 10

1,483

3,193

3,234

2,703

11 a 20

2,343

4,246

4,755

3.878

21 a 50

4,366

7,079

7.922

6,438

>50

7.719

12,594

13,132

11,462

Categoria
Faixa de Consumo

OOalS 16 a 50 61 3 70 71 a 200 > 200

Especial 1,471 1.994 1,967 1,663 2.358

A categoria especial é exclusiva para os moradores do Bairro Rural Ribeirão da Vát2ea

ESGOTO (65% da tarifa de água)

Categoria

Residencial

Comercial

industriai

Pública

Faixa de Consumo

00 a 10

0.951

2.075

2,102

1.757

11 a 20

1,523

2.760

3,091

2.521

21 a 50

2.638

4.651

5.149

3.979

>50

5,017

8,186

8,536

7.450

Categoria
Faixa de Consumo

00 a 15 16 a 50 51 a 70 71 a 200 >200

Especial 0.956 1,296 1.279 1.016 1,533

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

lavío~Faschoal

Prefelra Municipal de Pereiras

Prezado Senhor

MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
Superintendente da U. N, Médio Tietê Tomazela

Pren;::. . ^^unicipal
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C  SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE
ACUA E SANEAMENTO DE PEREIRAS

PORTARIA 02/2014

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2014

"Dispõe sobre o aumento no

fornecimento de água e serviços

O Diretor superintendente da SAMASPE (Serviço Autônomo Municipal de

Água e Saneamento de Pereiras), usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei:

RESOLVE:

Ait. 1^ - Fica autorizado o departamento de contabilidade e administração

a proceder um aumento de 6.12% conforme índice de inflação, nas contas

de água e serviços prestados pela SAMASPE partir de 01/11/2014.

Art. 29 ' Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Pereiras, 01 de Novembro de 2014

Edtval de Jesus Pascoli

Diretor Superintendente

Miguel Toniazola
Prefeit;; Wlunidpal
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PORTARtA 03/2015

De 25 de Maio de 2015

"Dispõe sobre o aumento no tornecimento de ág:ua e serviços".

O Diretor superintendente da SAMASPE (Serviço Autônomo

Municipal de Água e Saneamento de Pereiras), usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art 1* - Fica autonzado o departamento de contabilidade e

administração a proceder um aumento de 8.42% conforme índice

de inflação do INPC, nas contas de água e serviços prestados pela

SAMASPE a partir de 20/05/2015.

Art 2® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Pereiras, Na data supra.

Edival de Jesus PescoH

Diretor Superintendente

i\liguel Tomazela
Prefeito Municipal
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PORTARIA N9 001/16
De 01 de MARCO de 2016

"Dispõe sobre o aumento no
fornecimento de Água e Serviço"

O Diretor Superintendente" da SAMASPE (Serviço Autônomo Municipal de Água e
Saneamento de Pereiras), usando das atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 19 - Fica autorizado o departamento de contabilidade e administração a proceder
um aumento de 8.00% conforme índice de inflação, nas contas de água e serviços
prestados pela SAMASPE partir de 01/03/2016.

Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Pereiras, 01 de Março de 2016.

Edival de Jesus Pascoli
Diretor Superintendente

el Tomazela
alto Municioal


